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RESUMO 

 

NEVES, Eduardo Viana Portela. Direito Penal Internacional como garantia dos Direitos 

Humanos, Brasil, 2010, 221f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010. 

 

Contrariando a clássica concepção que se estabeleceu como paradigma e, praticamente, 
converteu-se em obstáculo epistemológico à idéia de que era possível um Direito Penal 
universal, consolida-se, cada vez mais, o fenômeno da internacionalização do direito, 
notadamente do direito penal. Este movimento de internacionalização do Direito Penal surge 
de uma dinâmica bipolarizada, vale dizer, por um lado alimentada pelas sistemáticas 
violações aos direitos humanos e, por outro, fomentada pelo sonho de um instrumento com 
legitimidade internacional para punir e processar os crimes mais graves à humanidade. Porém, 
ao contrário do quanto se pode imaginar, este ideal de proteção internacional dos Direitos 
Humanos não é novo e só com a superação da clássica concepção de soberania é que se 
completa o conjunto de condições compatíveis com a internacionalização do direito. Neste 
contexto surge a necessidade de aproximação entre os Direitos Humanos e o Direito Penal, já 
que estas ciências sempre foram consideradas incompatíveis entre si. Esta aproximação foi 
concretizada através do Tribunal Penal Internacional, porquanto sua implementação com o 
Estatuto de Roma, enquanto instrumento para repressão das mais graves violações aos 
Direitos Humanos, representa esperança de garantia aos direitos mais íntimos à família 
humana. 
 
 
Palavras-chave: Direitos Humanos. Tribunal Penal Internacional. Direito Penal Internacional. 

Estatuto de Roma.  

 



 

ABSTRACT 

 

The phenomenon of law internationalization, specially criminal law, is increasingly 
consolidating, in spite of the established classical paradigm that practically turned into an 
epistemological obstacle to the idea that it was possible a universal criminal law. This trend of 
criminal law internationalization arises from a polarized dynamic, that is, one hand, fueled by 
systematic human rights violations and also fostered by the dream of an instrument with 
international legitimacy to punish and prosecute the most serious crimes against humanity. 
However, contrary to what one might imagine, this ideal of international protection of Human 
Rights is not new and only with the overcoming of the classical conception of sovereignty is 
that the set of conditions consistent with international law is complete. In this context, it arises 
the need for rapprochement between Human Rights and Criminal Law, since these sciences 
have always been considered incompatible. This approach was made through the International 
Criminal Court as its implementation with Rome Statute, as a tool for repression of the most 
serious human rights violations, represents hope of guarantee to the most intimate rights to the 
human family. 

 
Keywords: Human Rights. International Criminal Court. International Criminal Court. 
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INTRODUÇÃO 
 

 

Tradicionalmente tem-se entendido por Direito Penal aquele conjunto de disposições 

jurídicas que descreve comportamentos danosos e que, por isso mesmo, merece sanção penal. 

Este conceito acha-se umbilicalmente ligado ao direito interno de cada país, pois, diante da 

impossibilidade de um conceito ontológico de crime, cada Estado pode definir quais 

comportamentos merecem a intervenção do Direito Penal. Em termos criminológicos, é 

corriqueira a afirmação de que o que é crime hoje e aqui não o é em todas as partes e em todos 

os tempos.  

Assim estabelecido o estado da arte, obviamente que a ele viculam-se alguns outros 

conceitos, tais como limite e âmbito de validade de aplicação da lei penal, que exigem, por 

assim dizer, que a lei de cada país, salvo situações excepcionais, seja aplicável apenas no seu 

próprio território, respeitando-se a soberania e a autodeterminação de outro Estado.  

Uma vez que sua aplicação depende da lei de cada país e, mais ainda, do que se 

considera delito em cada Estado e em cada tempo, esta concepção de Direito Penal se 

estabeleceu como paradigma e, praticamente, converteu-se em obstáculo epistemológico à 

ideia de que era possível um Direito Penal universal.  

Esses limites relativos à extensão e ao alcance do direito de punir é ponto delicado e 

importante na ciência do Direito Penal, notadamente nos países de tradição continental. No 

entanto, na medida em que a comunidade internacional reconhece, em um estatuto normativo 

próprio e universal, que alguns comportamentos humanos são lesivos não só apenas no meio 

social onde se deu o fato, mas também a todos os membros da espécie humana, há uma 

intensificação do tratamento jurídico penal dessas condutas, eregindo-as à categoria de crimes 

internacionais fato que, inevitavelmente, flexibiliza os obstáculos à internacionalização do 

Direito Penal. 

 



 

No caminho para a estabilização dessa consciência internacional, a década de 90 do 

século passado tem especial importância, já que foi palco das maiores manifestações de 

desrespeito aos Direitos Humanos. Os conflitos não internacionais ocorridos na região da 

antiga Iugoslávia e em Ruanda demonstraram o quanto era necessário adotar um mecanismo 

internacional de responsabilização e proteção aos direitos mais elementares do homem. Mas, 

infelizmente, a história de desrespeito às garantias mínimas da dignidade humana é bem 

anterior a esses acontecimentos. 

Em uma primeira aproximação ao tema, pode-se dizer que o Direito Penal 

Internacional liga-se à ideia de extraterritorialidade da lei penal. O relevante é perquirir se é 

desejável que um fato cometido dentro das fronteiras de um Estado, mas que desperta 

interesse repressivo de toda a comunidade internacional, possa ser punido por outro Estado 

ou, preferencialmente, por ordem jurídica internacionalmente instituída. A aceitação desta 

hipótese implica, necessariamente, que a base territorial onde o crime foi praticado fica em 

segundo plano.  

Nesse contexto, o Direito Penal Internacional surge com o objetivo de reprimir os 

crimes que ofendam “bens jurídico-penais universais”. Havendo consenso sobre esses crimes, 

os Estados, cedendo parcela do exercício de sua soberania, submetem-se à ordem jurídica 

internacional. Porém, essa postura de relativização da soberania nem sempre foi bem 

recebida; questiona-se, inclusive, se o estabelecimento de uma jurisdição penal internacional 

seria útil. A razão assentava no absoluto e incondicional respeito ao princípio da soberania 

consagrado pelo Tratado de Westfália.  

Embora seja possível encontrar algumas propostas para estabelecer uma jurisdição 

penal internacional permanente já no fim no século XIX e no fim da Primeira Guerra 

Mundial, pode-se dizer que, somente após a Segunda Guerra Mundial, os esforços para a 

concretização de uma jurisdição penal internacional passam a ser mais objetivos. O Tribunal 

 



 

Militar Internacional de Nuremberg, constituído para julgar os criminosos da Segunda Guerra 

Mundial, criticado, principalmente, por ser um tribunal ad hoc, de vencedores julgando 

vencidos, reascendeu a necessidade de estabelecer uma ordem jurídica internacional 

permanente. Porém, o desenvolvimento do Direito Penal Internacional no pós-Segunda 

Guerra foi substancialmente prejudicado pela Guerra Fria, cuja bipolarização do mundo 

consolidou um clima político desfavorável à implementação da jurisdição penal universal. 

Sómente após o fim do conflito indireto, é que a internacionalização da justiça penal passou a 

experimentar novo impulso. 

Assim é que, no início dos anos 90, do século XX, com os crimes ocorridos nos 

territórios da antiga Iugoslávia, a comunidade internacional – talvez em razão dos graves 

problemas de imigração ocorridos na Europa – se mobilizou para levar a termo a constituição 

do Tribunal Penal permanente. Em 1998, em conferência realizada na cidade de Roma, dos 

160 países participantes da convenção, 120 aprovaram o Estatuto do Tribunal Penal 

Internacional. O Brasil, após debates e críticas sobre a compatibilidade do Estatuto de Roma 

com a Constituição Federal, internalizou-o em 2002.  

Todo esse processo de concretização de justiça penal internacional evidencia a 

importância do reconhecimento internacional de direitos inerentes à pessoa humana e implica, 

necessariamente, a expansão de mecanismos regionais e internacionais destinados a garantir a 

proteção dos Direitos Humanos. 

À luz do exposto, pode-se indagar, então, se existe uma obrigatoriedade ou dever de 

proteção dos Direitos Humanos e, em um segundo momento, desde que aceita a tese deste 

dever de proteção, apontar qual ou quais intrumentos adequados a sua concretização.  

Nesse quadro situacional, o desenrolar teórico-discursivo é integrado por três 

questionamentos, os quais serão o fio condutor do desenvolvimento deste estudo: 1) Direitos 

Humanos e Direito penal são disciplinas antagônicas entre si, ou, ao revés, podem ser 

 



 

complementares?; 2) É o Direito Penal o instrumento adequado para a tutela dos direitos 

humanos?; 3) E, por fim, ultrapassadas positivamente essas duas ponderações, investigar se o 

Tribunal Penal Internacional, como instrumento de garantia, vem cumprindo a sua função de 

tutela dos Direitos Humanos. Estas três ponderações estabelecem a aparente relação de tensão 

entre o Direito Penal e os Direitos Humanos. 

Nesta senda, pretende-se demonstrar que a criação do Tribunal Penal Internacional 

representa a concretização do primeiro regime de Direito Penal Internacional para a proteção 

dos Direitos Humanos. Diversas iniciativas, consubstanciadas em documentos internacionais 

significativos, já haviam censurado o uso da força nas relações internacionais, porém 

nenhuma obtivera efeito prático satisfatório, por isso o Tribunal Penal Internacional1, como 

instrumento de proteção dos Direitos Humanos permanente, pode concretizar a proteção 

normativa internacional a esses direitos. 

Para alcançar este objetivo, o trabalho encontra-se elaborado em três grandes eixos. O 

primeiro enceta discussões em torno do processo de internacionalização dos direitos humanos; 

o segundo refere-se, como se pode intuir, ao processo de internacionalização do Direito Penal; 

e, por fim, o terceiro, situa, justamente, o ponto de interseção entre os dois grandes eixos 

temáticos, qual seja: a análise do Estatuto de Roma. 

A proposta deste trabalho é entrelaçar ambas as perspectivas de internacionalização, o 

“sistema penal” de gestão dos conflitos e os Direitos Humanos. Diante disso e, motivado pela 

busca de respostas quanto à intersecção dos Direitos Humanos e do Direito Penal, é que este 

estudo, com cinco capítulos, seguidos de uma conclusão, foi desenvolvido. 

No primeiro capítulo, discute-se, primariamente, a teoria dos Direitos Humanos, 

abordando sua fundamentação e internacionalização. Tomando como premissa, na pesquisa, 

que o Tribunal Penal Internacional, inserindo-se em um contexto de relações internacionais 
                                                 
1 Para fazer referência ao Tribunal Penal Internacional, daqui por diante, utilizar-se-ão, indistintamente, as 
expressões Corte Penal Internacional, Tribunal Penal Internacional, Tribunal Penal permanente ou Corte 
Internacional permanente.  

 



 

não apenas entre Estados, mas também entre Estados e indivíduos, é o principal instrumento 

na ordem internacional para a proteção dos Direitos Humanos, imperioso considerar que a 

discussão sobre a universalização da proteção dos Direitos Humanos é ponto fundamental 

para analisar, compreender e enriquecer o debate acerca da proteção desses direitos. Neste 

ponto, dar-se-á ênfase à investigação sobre a existência ou não de um dever de proteção dos 

Direitos Humanos e, para tanto, não se prescindirá da análise da teoria do bem jurídico-penal. 

O segundo capítulo procura alinhar com a necessidade de internacionalização da 

proteção dos Direitos Humanos. Sendo assim, é preciso principiar a análise do debate 

histórico e jurídico da institucionalização de um Tribunal Penal permanente, tomando como 

ponto de partida, ainda que de forma não aprofundada, a visão kantiana de criação de uma 

ordem mundial cosmopolita. 

Seguindo esta ideia de institucionalização de ordem internacional, mas com o objetivo 

de apresentar, especificamente, o fenômeno da internacionalização do Direito Penal, será 

tratado, no primeiro momento do capítulo terceiro, tema relativo à origem e ao 

desenvolvimento de uma jurisdição internacional, destacando, principalmente, a importância 

do estabelecimento do Tribunal de Militar de Nuremberg para a constituição de uma ordem 

jurídico-penal internacional. Finalmente, já tendo fixado as premissas iniciais da 

internacionalização da justiça penal, serão discutidos, ainda no capítulo terceiro, conceitos 

básicos do Direito Penal Internacional, sua origem e desenvolvimento. 

De mais a mais, como é de se antever, o Estatuto de Roma representou a concretização 

de uma longa evolução de ideias, mas, como também era de se esperar, em uma conferência 

que reunia quase a totalidade dos países do mundo, ademais, países com tradições jurídicas 

diferentes, o consenso necessário para a aprovação do seu conteúdo foi o possível. Este 

consenso possível gerou, ao longo da doutrina nacional, um debate sobre a compatibilidade 

entre o Estatuto de Roma e a Constituição da República, notadamente objeções relativas à 

 



 

competência material do Tribunal Penal Internacional às penas aplicáveis e aos princípios 

gerais do Direito Penal. Nesta linha é que se desenvolve o quarto capítulo, dando especial 

ênfase ao processo de elaboração do Estatuto de Roma e, destacando, ao final, as experiências 

de sua implementação no direito estrangeiro. 

Finalmente, no quinto e último capítulo, serão abordadas a situação dos países 

submetidos à jurisdição do Tribunal Penal Internacional e as perspectivas relativas ao 

desenvolvimento e ao futuro do Direito Penal Internacional. 
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